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Recorrente JOEL DRUMOND FORTES DA SILVA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005

PROCESSO JADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.
INTEMPESTIVIDADE.

Expirado o prazo de 30 dias, contado da ciéncia do Acorddo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, é intempestivo eventual recurso
voluntario formalizado, do que resulta o seu necessario ndo conhecimento e o
carater de definitividade da decisdo proferida pelo Julgador de primeira
instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

Trata-se de impugnacdo apresentada em face de notificacdo de langamento
expedida em procedimento de reviséo de declaracdo, por meio da qual esta sendo exigido o IRPF
suplementar, no valor de R$ 5.637,50, acompanhado da multa de 75% e dos juros de mora
correspondentes.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
 Expirado o prazo de 30 dias, contado da ciência do Acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, é intempestivo eventual recurso voluntário formalizado, do que resulta o seu necessário não conhecimento e o caráter de definitividade da decisão proferida pelo Julgador de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  
Trata-se de impugnação apresentada em face de notificação de lançamento expedida em procedimento de revisão de declaração, por meio da qual está sendo exigido o IRPF suplementar, no valor de R$ 5.637,50, acompanhado da multa de 75% e dos juros de mora correspondentes. 
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes da notificação (fls. 10 a 13), a autoridade fiscal apurou dedução indevida a título de despesas médicas, no valor de R$ 20.500,00, por falta de comprovação. 
Em sua impugnação, o contribuinte alega que não teria sido intimado previamente a apresentar a documentação comprobatória da despesa com saúde. Estaria então apresentando essa documentação junto com a sua peça de defesa (fls. 05 a 09).  
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2005
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
São consideradas dedutíveis na apuração do imposto as despesas médicas efetuadas com o contribuinte e seus dependentes, desde que devidamente comprovadas com documentação hábil e idônea.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade
Para conhecimento e analise do recurso voluntário, este deve obedecer ao pressuposto de admissibilidade temporal contido nos artigos 5° e 33 do Decreto 70.235/72, que assim dispõe:
Art. 5° Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
(...)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Conforme infere-se pela leitura do texto acima, o prazo para interposição de recurso voluntário é de 30 (tinta) dias contados da ciência da decisão de 1ª instância.
Anote-se, ainda, que o Código de Processo Civil, norma aplicada de forma subsidiária ao processo administrativo fiscal, nos casos de omissão de sua regra matriz, , dispõe no §6º do artigo 1.003, o seguinte:
Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.
... 
§ 6o O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso.
Dos autos, verifica-se que a data da ciência do Acórdão da DRJ (e- fls. 38) ocorreu em 19/10/2012, sendo portanto o termo final para interposição de recurso voluntário o dia 21/11/2012, já levando em consideração o feriado estadual do dia 20/11/2012. 
O contribuinte apresentou sua peça recursal (e-fls. 39/43), apenas em 29/11/2012, ou seja, após o limite do prazo para interposição de recurso.
Desta forma, ficou caracterizada a intempestividade do recurso voluntário que, consequentemente,  atribui às conclusões do julgamento de 1ª instância, caráter de definitividade no âmbito administrativo, conforme dispõe o inciso I do artigo 42 do Decreto nº 70.235/72:.
Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
Por todo o exposto, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes da notificagdo

(fls. 10 a 13), a autoridade fiscal apurou deducdo indevida a titulo de despesas médicas, no valor
de R$ 20.500,00, por falta de comprovagé&o.

Em sua impugnacado, o contribuinte alega que ndo teria sido intimado previamente

a apresentar a documentacdo comprobatoria da despesa com salde. Estaria entdo apresentando
essa documentacdo junto com a sua peca de defesa (fls. 05 a 09).

E o relatério.

A deciséo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

Séo consideradas dedutiveis na apuracéo do imposto as despesas médicas efetuadas com
0 contribuinte e seus dependentes, desde que devidamente comprovadas com
documentacdo habil e idénea.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo

interpOs recurso voluntéario, alegando, em apertada sintese, os argumentos deduzidos na

impugnacao.

Voto

E o relatorio.

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Da Admissibilidade

Para conhecimento e analise do recurso voluntario, este deve obedecer ao

pressuposto de admissibilidade temporal contido nos artigos 5° e 33 do Decreto 70.235/72, que

assim dispde:

Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem o dia de inicio e
incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo Gnico. Os prazos sé se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no
6rgdo em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

()

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisao.

Conforme infere-se pela leitura do texto acima, o prazo para interposicao de

recurso voluntario é de 30 (tinta) dias contados da ciéncia da decisdo de 1? instancia.

Anote-se, ainda, que o Cddigo de Processo Civil, norma aplicada de forma

subsidiaria ao processo administrativo fiscal, nos casos de omissdo de sua regra matriz, , dispde
no 86° do artigo 1.003, o seguinte:

Art. 1.003. O prazo para interposi¢do de recurso conta-se da data em que os advogados,
a sociedade de advogados, a Advocacia Publica, a Defensoria Publica ou o Ministério
Publico sdo intimados da decisdo.
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8§ 60 O recorrente comprovara a ocorréncia de feriado local no ato de interposi¢éo do
recurso.

Dos autos, verifica-se que a data da ciéncia do Acorddao da DRJ (e- fls. 38)
ocorreu em 19/10/2012, sendo portanto o termo final para interposi¢éo de recurso voluntario o
dia 21/11/2012, ja levando em consideracgdo o feriado estadual do dia 20/11/2012.

O contribuinte apresentou sua peca recursal (e-fls. 39/43), apenas em 29/11/2012,
ou seja, apos o limite do prazo para interposicao de recurso.

Desta forma, ficou caracterizada a intempestividade do recurso voluntario que,
consequentemente, atribui as conclusdes do julgamento de 12 instancia, carater de definitividade
no ambito administrativo, conforme dispe o inciso I do artigo 42 do Decreto n°® 70.235/72:.

Art. 42. Sao definitivas as decisoes:

| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha
sido interposto;

Por todo o exposto, voto por NAO CONHECER do recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



